
P E E E E 1 T U E A 	D E 

ITURAMA 
Feliz de quem vive aqui 

LEI  N° 4.810, DE 08 DE AGOSTO DE 2019. 

"Altera a ementa e o artigo 10  da Lei 4.309/2014 
que Denomina-se de "Valdimar Alves Ferreira" a 
atual rua 2, do Bairro Residencial Villágio, em 
Iturama, Estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Iturama, por seus representantes, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Altera a Ementa e o Artigo 1° da Lei n° 4.309/2019, que passam a 
vigoram com a seguinte redação: 

"Denomina-se de "Eng. Valdimar Alves Ferreira" 
a atual rua 2, do Bairro Residencial ViHágio, em 
Iturama, Estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências." 

Art. 1° Fica denominado de "Eng. Valdimar Alves Ferreira" a atual rua 2. 
do Bairro Residencial Viliágio, nesta cidade. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama. 08 de ai.osto de 2019. 

ANDERSON B RNARDES ) OLIVEIRA 
Prefeito do unicípio de li rama/MG. 
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